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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CI,INICA MEDICA LESTE CLIN LTDA - ME

NIRE: 51201349371 CN l'.I: 1 7.561.039/0001-80

I - JOACI INACIO PEREIRÁ, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão
parcial de bens, medico, natural de Cuiabá - MT, onde Dasceu âos 01.02.1954, filho
de Jaime Dias Pereira e Domicilia dos Reis Pereira ponador da cédula de identidade
prcfissional n 1883.CRMIMT, e do CPF sob nt OZ9.3lZ.0+l-tS residente e
domiciliado à Rua Salgado Filho, 122 centro na cidade de Santo Antonio do Leste
- MT, Estado de Mato Grosso cep 78.628 -000

2. REGINA CEI,IA SOUZÁ PER-EIRA. trrasileira. casada sob regime de
conrunhão parcial de bens empresaria. natural de Juiz de Fora - MG, onde nasceu
aos 02-01.1957, filha de Murilo de Souza e Iracema Fonseca de Souz-a, portadora da
cédula de identidade RG n 08558604 SSP/i\4T, e do CPF n 928.141.311-68,
residente e domiciliada Rua Salgado Filho n 122, centro na cidade de Santo Antonio
do I-este Estado de Mato Crosso Cep 78.628-000.

Único sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresaÍial de
CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA - ME, e terá sede e domicílio na Rua
Salgado Filho n 122 centro em Santo Antonio do Leste - MT, CEP 78.628-000,
com seu çontrato registrado na junta comercial do Estado de Mato Grosso,
(Jucemat), conforme o NIRE 51201349371, em , CNPJ 17.561.039/0001-80 ,
RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma de direiro alterar o seu contratô,
tendo em vista a adnrissâo de novo sócio e cessão e transierência de cotas, tudo em
conformidade com as cla$sula e condiçÕes a seguir:

Cláusula Primeira: Da cessão e transferência de cotas

Fica admirido na sociedade, o novo sócio IGOR SOUZA PEREIRA, brasileiro,
solteiro, empresário, residente e domiciliado Rua Salgado Filho n'122, centro nâ
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Secrctárià Geíál

Jlnta Comerciâl do Estado de Mato Grosso
Cêrtifico que este documenlo da empÍ€sa CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA ME, Nire 5120Í39371, íoi deÍêrido e arquivâdo sob o no
20140S45(XO em O3/O912O14. PaÂ valida. este documento. acesse htlp //www.jucemat.mt-gov.br/ e ,nroíme no do prolocolo C181000452617 e o
código de sêgurança dksg Esta cópiâ ÍoaáulenliÉdã digilalmenle ê esshada ern 2í06,20'18 por Juio Fred€rico MulleÍ Nêto - Sêcretário-GeÍal.
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cidade de Santo Antonio do Leste - MT, CEP 78.628-000, ponador da çcdula de

ldentidade sob n" 1473172-0, SSP/MT, e do CPF OZI -864.491'45, tilho de Joaci lnacio
Pereira e Regina Celia Souza Pereira, nascido em l9.l 1.1987, Clrapada Guimaraes -
MT, designados CESSIONARIO.

Clausula Segunda; Pela cessão e transferência dc cotas. c coln renulrciâ erpressa âo

direito de prelêrêrrcia, o cedcnte cede e tÍanstêretn ao ceSsioniirio. cotar-s do capital das

quais são iegitima possuidora na sociêda.le derrotninada CLINICÀ MÉDICA LESI'E
CLIN LTDA - ME. cm conlormidade com o disPosto nos parágralos, a seguir.

Clausula Terceira: Retira da sociedâde o sócio: JOACI lNÁClO PERE'IRA'
ccdendo e trânsferindo ao sócio ccssionário ICOR SOUZA PERE! RA. a totalidade de

sua cotas de 20.000 (vinte mil) cotas no valor de RS l'00 (um real) cada unt:r'

totalizando a i|nponância de 20.000,00(vinte mil reais) dando-lhe pclo presctrtc, Plcrr"
rasa geral e irrevogável quitâção sobre âto'

Parágrafo único: A sócia REGINA CELIA SOUZA PEREIRA, cede e transl'ere

parteie suas corâs, sendo I 8.000 (dezoito mil) cotas no valor de R$ I 8.000,00 (Dezoito

nril reais) ao sôcio ingressante ICOR SOUZA PEREIRA, darrclo-lhe p€lo Presentc'
pleno rasa geral e irrevogável quitação sobre alo.

Clausula Quartâ: Após a cessão e transferência de cotas, r*rlizadas ctrr

conlbrrnidade com as clausula segunda e scu parágrafo, o càpital social no valor de ll$
40.000,00 (quarenta nril reais) divididos em 40.000 (quarenta mil) cotas de l'00 (uIn

real), cada uma já totalmente integralizado em moeda corrente rlacional, lica assirn

distribuído entre os sócios.

CAPITAL

(a*.997,1II, CC/2002) (art. 1.055' CC/2002 )

s

it

#Clausula Quinta: A adrrrinistraçào <ia etrrpresa cabcrá ao Sócio l(l()ll SOUZ^
PEREIRA--conlospodereseatribuições<|eadmlnistrador,autrlriz'adclousor|ontrtlre
cmpresarial, vedado no entanlo cm atividades estranhas ao interesse social ou assumrr

obrigações seja em fàvor de qualquer dos quotista§ ou de terceiros' betrr como onerar ou

alieriar bens imóveis da sociedade sem autoÍizâçâo do outro sócio

Cláusula Sexta: C) sócio iltgressante declara conheçer a situação ccorlómica tinanceira

da soçieriade, e assumem pclo presente inteira responsabilidade soblc o Ativo e Passi\1)

da socicdade, tros atos praiicadàs a partir da assinatura do Presente instrurnenl()'
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Y I t prorororo. l4lo94So4 A de 29loa/2Or4V nrrcÉ:sr20r349f7l
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SOCIOS
2.000

UOTAS
RECINA CELIÁ SOUZA PEREIIIA
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95'^R$ 38.000
R$ 2.000

38.000IGOR SOUZA PEREIRA
100R$ 40.000.0040.000't'oTAL

L_ Juntâ ComercÉl do Eslado de Meto Grosso
{-:EC.n,n"" que este documenlo da empÍesa CLINICÀ MEDICA LESTE CLIN LTOA ME. NiÍe 5í201349371. Íoi dêÍerido e arrrl.,::!, !:; r '
tliFZOt+OgaSiXO 

"m 
o3/o9/2o t4. Pâía validar este documento. acesse hltpJ^$/ww.iucêmat mt.gov.br/ e infoÍhe n" do protocolo C181C,l,lJ:2ó 17 . r

código de sêgurança dksg Esta cópia foi âutenlicaclâ digitalmente e ássinàda em 25/06/2018 por Jullo Frederico Mullêr Nêrô - Sêcretári.-Cêrei

j*r** ,rn.,,o



Ír.M.s.Â.
FLS NO
RUB

cláusula sétima: A responsabilidade de cada sócio ç restt itlt iro valot'tllt strls (ltr(rtrt{.

mas todos rcspondeut solidariamente pela integralização do capital'

Clâu§úlà Oitava: i Os sócios iicclararn, sob as penas da lci dc que nlio esta inrpcdida ilc

exeicer 'q, adrninistração da.sfcredade, por lei especial, ou em vinude tle condcnaçào

crrminal. ou Dor .se encontrar sob efeitos dela, a pena que veda, ainda rlttc-

rc-poiàiluáei,L, ó'aiesbo a cargos públicos; ou crime fâlimcntar. de prevaricaçâo'

pcit:r c,u ruhonlo c('nctlssã(1. pccltlitt''r' ()u c()nllil il cct)l'l()llll'l ptlpr'tlltt tt'tttrlt " \i"l'i!:'l
linartr'cito trlcionll- ctrlltril ltrlriilil rlt .l'-ltt.r tlit t "rrcr'rt'i'tlt i:' '! r'r1'L \ "
consünró, 1Ç publica, ou proprir.:dade

Clausrrla"Nona: lrcnrraneccm cnr vigor os rlctrriris clíttsulits (lrt !tr!lll.rlrr i)r;rl!ti \

inalreradas por instmnlctrtos.
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se a curirf rir.fie Iinctrte enr tódos os
que assinâà o Prescnle instruln

E por eshrenr assiln justos t' colltl-atad(ls trhriSitttt-

seus lcrrrlos, as clausula § !()n(liç(-,c\ (ls:lc Lolliliü -

ern 04 (quatro) !ias julrtlrlrrerltc cotn duits

tcsterllun has

CI INACIO PEREIRA
Sôcio reriratrte

tcoR ZAP RA
Socio ln

Tcsr h

erctra Santos
76i .SSP,IúT

cPF 569.372.61 I -87

c

Sanl,\ 
^ 

|ltrr|1.\ do I (-s! fl7 rlc \,r,r{i. t ,l

r.wr-C-LE-
RECINA LIA SOUZA PERÊIITA

Sócia

Jakel Rayelc C. S. Morais
RG 2618723 -0 SSP/M-r

CPF:054.465.991 -01
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t I l, Prorocolo. r1/o9a5oÁ-o rte 29/oa/rol4v NIRE'sl20tt49371
cl-rtucA rÉDrc LEsÍc ql.tú LÍoÂ HE
c hancelà: oaaTE-c€lc!-99 55-a65ErF50EA5-f O9€r-8ÂFa6-2^@E

cutàbá. 03/O912or4
ii:- b""^i'"

Xai'a (íst'nà terre,.ô'dà Costâ Drn'z
Secr€tánà êe.al

§

-L.

.IUCE

Junta Comercial do Eslâdo de Mato GÍosso
Cerlitico que €ste documento da empresa CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA ME, Nire 5í20134937'l, rol defêrido e aíquivaCc scb c ""
20í4O9a5040 em 03/0912014- PaÍa valióar este documento, acesse http://w$'y.jucemât.ml.gov.br/ e informe n' do pÍotocolo Cl81000452617 e o
c.idigo de s€guÍânçá dksg Esla cópla toi ãúentacáda digdalmênte e assinada em 2í06/20í8 por Julio Frederico Mullêr Nelo - Sêcr€&iric.Gêíâl
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SÊLO OÊ CONTROLE

DEoSEL

*
Juítâ ComeÍcial do Estâdo de Mato Grosso
CeÍtiíico que esle documenlo da emprese CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA ME, Nire 5120!34937í, foi defêÍido e eíquivado sob o no

20140945040 em O3/Ogl2o14- PaÍa velidaí este documento, ac.esse htlpJlwww-iucemat.mt-gov.brl e inÍorme no do protocolo C181000452617 e o
qidigo de seguÍançã dksg Esta cóprâ foi autenúcâdâ d,grlalmente e assrnadâ em 25106/20í 8 poÍ Julio Fredeíco Muller Neto - SecÍetário-Gêral.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCTIRADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA Df, ESTADO DE FAZENDA
cND N'0046881709

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÁO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN OO ESTADO Df, MÀTO GROSSO

Data da emissão: 01112121123 Hora da enrissào: 09:01:{5

Nome/denominação do su-ieito passivo: CLINICA MEDICA Lf,STE CLIN LTDA
CNPJ: 17.5ó1.039/000t-80

CERTIFICAMOS que. até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros conslantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PCE/SEFAZ, não constâ, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamcnro

de dados da CND, da Secrelaria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistemi,i d.
processamenro de dados da Dívida Ativa do Estado,-iunto à Procuradoria-Geral do Estado, pendênci4 em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sislema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desla Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz-mt.gov-br ou

rI/ww-pge. mt.gov.br-

Cenidao vál ida até : 0l 10212021.

Fomecimento gratuiro

Núnrero de Autenricaçâo: 2KL22BtÍ277KllíB2TT

Página 'l de 1



P.M.S.n.
FLS No
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cÀrxÂ
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão social:
Eodereço:

17.561.039/0001-a0
CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA ME

RUA SÂLGADO FILHO NUMERO T22 / CTNIRO / SÂNTO ANIONIO DO LESIE / HT /
78628 000

À Caixa Econômica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, ceÉifica que, nesta data, a empresà acimâ
rdentificada encontra-se em satuação regular perante o Fundo de Garantaa do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certaficado não servrrá de prova contrd cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

V alidadet23 I I Ll 2023 a 22/ 121 2023

CeÉificação Númeror 20231123o91732a5206L34

Informação obtida em O411,212023 09:58:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autentrcidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I
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NoME: CLINICA MEDICA LESTE
CNPJ: 17.561.039/0001-80
Certidào n": 69025592 / 2023
Expedição: O4/12/2023, às
Validade: O1/06/2024 - L9O
de sua expediÇão.

P.M.S.A. rFLS NO

RUF

CLIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

09:59: 44
(cento e citenta) dias, contados da data

CERTIDàO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Certifica-se que CLINICÀ MEDICÀ LESÍE CLIN LIDÀ (!{À!RIZ E E.ILIÀIS),
inscriLo{a] no Ci{PJ so}: o n" r7.56r.039/OOO1-80, Nio coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional cie Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/2071- e
13.461 /2A11 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, cie 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanres desta Certidãc sào de responsabilidade cios
Tribunais Co !rabalho.
No casc de pessoa ;uriciica, â Certidào atesta a empresa en:-
a tcdos os seus estabelecj-menLos, agências ou f .iliais.
A aceítaÇãc desta certidào condiciona-se à verificação Ce -u-
autenticldade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ra
Internet (http: / /www. tst.lus.br).
certidão emitida gratuit.amente.

rNEORIAÇAO r!íPORTANTE
Do Banco Nacicnal de Devedores Trebalhistas constam os dadôs
necessários à ident r f icação das pessoas naturals e j uridicas
inadimpfentes perante a JustriÇa cio ?rabal-ho quanto às obrigações
estabel€cicias ero sentença condenatórra transitada em julgado ou em

âcordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos
recolhimentos previ Cenc i ár ios, a hono rá ri os, a custas, a
eno]LrmÊntos ou a recoLhimenLos cieterminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicô do
Trabafho, Comissâo Ce Concrliaçãc Prévia ou demais titulos que, poi:
disposição legal, contiver forÇa executiva.

a8r--
\"1



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PREF. MUN. DE SANTO ANTONIO DO LESTE
RUA A. N" 367 - JARDIM SANTA INÊS

cNPJ 042i 7362000190

000018878 lnscriÉo Municipal: 0000't8878

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA CPF/CNPJ: 17561039000180

LESTE CLIN

RUA SALGADO FILHO, 130 Complem:

CENTRO CEP: 78628000

SANTO ANÍONIO DO LESTE - IÚT

Data de AbertuÍa: 040212013 Data de EnceÍÍamento: 0

Atividades de atendimento hospitâlar, exceto pronto-socoÍro ê unidades para atendimento
a urgências

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

, da preÍeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO LESTE, a requerimento da pessoa
interessada CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA, CERTIFICA, para os Íins que se fizerem nêcessários, que
a pessoa juridica/fÍsica a seguir referenciada não registra debitos mobiliários com os coÍres públicos
municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÁO validade até o dia O4tO1t2O24, Íessalvado o
direito da Fazenda lúunicipal de exigií o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

ContÍibuinte

Nome Fantasia

Endereço:

Bairro:

Cidade:

lnscrição Est,:

Atividade:

-Atlvidade(s) 
CNAE

Atividades de atendimento hospitalar, êxceto píonto-socono e unidades para atendimento a u€ências

Atividades dê atendimento em pÍonto-socorro e unidades hospitalares paía atêndimento a urgências

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

ATENÇÂO, Esta certidão é valida somente com autenticâçáo mecánica ou âcompanhada de comprôvante
de pagamento.

Emissão: osh2t2o23 o9i24.oo Validade: 0Ato1t2o21 Usuário: vtLMAR

Número/ContÍoledaCertidão: 5236BO6ABBA7C273

I

vl g
c. Írtlrütos

Responsável
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* PODER JUDICúRIO DO ESTAOO DE MÂTO GROSSO. 
ÉUNDO DE APOIO AO 

'UDICÍÂRIO 
"FUiAJURIS"

PAGAMENTO VIA PIX

1. Acesse seu lnternêt Banking ou App de põSarentos;
2. Escolha pagar via PIX (Ler QRCode);
3. Escôneie o código ao lado ou cole o código abarxo;
4. Confirme as informações e finalize o pagàmento;
5. AguaÍde a confi.mação;

PIX copia e colã

tr

00020101021226900014br.9ov.bcb.pix2568qrcodêprx.bb.com.brlpixlv2lcobv/eb34219d-7016-4e26-8b1e-
9c99bd39051c520400005303986540543.3758028R5925FUNDO DE aPOIO aO
I U D ICIA6 006CUIABA62O7C 503' ! a 6304 DC0B

Tlt !T

poDER JuDrcrÁRro Do EsraDo DE MÂTo GRosso
FuBoo oE Àporo ao JUDrcÍaRro -FuNAJURrs"

Guia dê Recolhimento l{o

02777

Discrimlneção
No Único da Guiar 02771.141,12.2O23-Oativa com busca - 1ê lnstáncra Nosso Número! :8005860002,

Comarcâ: 141 - Primãveía do Lêst:fadoa (ro Processo
\ol : 17.561.039/0001-80

PeriôCo dê Busca/ Ano: 1;

r.llí cunrcr l.reorcA LESrE cLrN LrDA;

Rêcêlt!(s):
3 - Custas Judiciàis R543,37

Detâ de vàlidâdê: 09/12l2023
Oõt de Expeáiçâo 04/72/2A23

âgante: CLIiliiCA i\4EDICA LESTE CiN LÍDA - CPFlCiP.:: r7.561.039/000r-80

valor da Receita: Q!ãienla
Â1ltênticàção Mecânicã

â Banco do Brasil | 001-9 | 00190.00009 02800.586006 02655.162176 9 95590000004337

09/r2tzo23

c2771

i7 R5 R843,37

ável em ência baocária até o vencimênto

FUNDO DE APOTO AO JUDICIARIO. FUNAJURIS. CNP]: 01.872.837 0

04 3

RS43,37

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3834-2 4064-9

28 058 00026551

37

Não !êceber após ô data de vencimento Receber este titulo somênte no valor integral

.rber após a dôtà de venc.mento

xxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxx

CúNICA MEDIc,l LESTÉ CUN LTDÂ - cPFlcÍ{PJ: 17.561.039/0001-80

S:cãdor/Âvâlistà
Âut€nncacào MecánLcê - tlchà dê Compêniâç6o

illiiilllilililllililirilliiilliiilliiiliirlliilliirlliiilllliilllliliilililliiilliilliilllililliiliiilll

O,/

-Éz---<



CNES I

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

da Saúrre (MS)

Saúde (SÁES)SêcíetaÍia de Alen€o
t»pâílãmento de RegulaÉo A§sistênoa e Conrole (DRAC)

CoordeneÉo-Gerâl de Ggíiio de Sistemas de lníomaçoês êm Satdê (CGSI)

oala O5h2l2O23

CNES:2920093 Nome Fantasia: CLINICA MEDICA LESTE CLIN

Nomê Empresarial: CLINICA MEDICA LESTÉ CLIN LTDA

LogÍadouro: SAGADO FILHO

BairÍo: cENTRo Munici

CEP:78628-oOO Telefone:(66)357+2142 Dopêndência

Tipo de Estabelecimento: CLINICâJCENTRO DE ESPECIALIDADE

DiretorCtínicr,/GeÍente/Administradoí: JOACIINACIOPEREIRA

Cadaslrado em: 2gO5l2O22 AtualizaÉo na base locál:

Horáíio de Funcionâmento:

Diâ sêmana Horáíio

07:00 às '19:00

SEGUNOA-FEIRA 07:00 às'19:00

07:00 às 19:00

OUARTA-FEIRA 07:00 às 19:00

QUINTA-FEIRA 07:00 às'19:00

SEXTA-FEIRA 07:00 às 19:00

SABADO 07:00 às 19:00

Data desâtivação: Motivo desativaÉo: -

CNPJ: ,|7.561.039/0001-80

Naturezá juridica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Número: 122 Complêmentol -
pio: 51079 - SANTO ANTONIO DO LESTE UF:MT

: INDIVIDUAL Rêg de Sâúde: 007

Subripo: OUTROS Ge§üto: MUNICIPAL

11111t2022 Últimâ atualizaÉo Nacional: OZ 12/2023

E$a é uma ópra impíe§§a do dodrmenlo oficiel Às infoÍmações oficiab êtualizadas estáo disponiveis no síe do CNES (htp/cnes.daiasus.gov br)' Pag- í de 1

í)

Ficha de Estabelecimento ldentiÍicação

TERÇA.FEIRA
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1lllclo ausca PoR MEDlcos

Nomê do médico:

iOA.Cr itÇÀC iC P'IP.lR.1

Município: Tipo de lnscrição:

Todos l=aai

Êspecialidade:

Íodas

aM.s.A
FLS NO
RUB

UF: CRM:

lrlT Digite o CRM

situação: Situação

ToCõs Sêlecionê uma situãção

Área de Atuação:

fodas

')p

Busca por médicos
Nestã áÍeâ, você pode íealizaí uma busca poí médico ô partií do píeenchimento dos campos abaixo. Quanto
maior o número de dados, mãis fácil será encootíar o protissionãl que procura.

Entenda os números de CRM:

Núme.o seguido da letÍa'P': inscrição pÍovisóÍia reãlizada em âtendimento â liminar
NúÍnêro precedido dê sigla'EME': insc.ição de estudante médico estrangeiro.
Número precedido do número'3Oo': inscrição de médico estrangeiro com visto provisório.

c Encontre um médico

Joaci lnacio Pereira

CRr{: 1883-MT Data de lnscriçâo: Primeira inssição na

21!o4lga7 vF.21l04l19a7

lns(rição: Principal situasãô: RegulaÍ

tossrições em outro estãdo: RJ/467093 (cancelado), MG/'t81oo (TransÍeÍido),

sP/167633 (Ativo)

ÊspecialidâdeslÁreâs dê At!ação:

GERIATRIA - RQE Nô: 982

Endereço: Exibição não autorizada pelo

médico.

Telefonê: Exibição não âutorizada pelo

médico.
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ANEXO II

TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA

FINANCEIRA

Ao aderir o presente credenciamento, declaramos que a empresa
CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA, neste ato representado pelo Sr.(a)IGOR SOUZA

PEREIRA, devidamente cadastrado no CPF: 021.864.491-45, conhecer o inteiro teor do
Edital de Credenciamento ne OO4|2O23, bem como o valor o qual o Município de Santo
Antônio do Leste se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com o valor
médio de referência e comprometemos a prestar atendimento aos usuários do
Sistema Único de Saúde, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na especialidade e nos valores
assim especificados:

Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital
supracitado, bem como de todas as especificações contidas na minuta do
futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional.

Santo Antônio do Leste-MT 04 de Dezembro de 2023

CLINICA MEDICA LEST CLIN LTDA

CNPJ: 17.561.039/0001-80
IGOR SOUZA PEREIRA

CPF: 021.864.491-45

COD, TCT- QTDE DESCRTÇAO VALOR

M EDIO

VALOR

TOTAL

01 00056763
(cód.: 2635)

600
plantões/ano

SERVICO DE

PROFISSIONAL

TEMPORARIO - DO

TIPO MEDICO
CLíNICO GERAL, 12

HORAS DE

PLANTAO

7.567,30

&
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ANEXO IV

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS tE6AIS

A

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref.:

Credenciamento n" OO4 12023.

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA, devidamente inscrita no CNPJ: 17-561.039/0001-80,
situada na Rua Salgado Filtro, ít' 722, Centro, Santo Antônio do Leste-MT, CEP: 78.628-
000, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no
Edital do Credenciamento n" o04/2O23 - Prefeitura de Santo Antônio do Lestê/MT.
DECLARA, sob as penãs da lei, que:

. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso Xxxlll do art. 7s da Constituição Federal e inciso V, arl.27, da Lei
8666/t993, com redação determinada pela Lei ne9.854/1999.

. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou

tomada de decisão, (inciso lll, do art. 9e da Lei 8666193 e inciso X do artigo 144 da Lei

Complementar ne 04/90).

. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da

autoridade nomeante, investido em cargo de direção, cheíia ou assessoramento, para

o exercício de cargo em co- missão ou de confiança, que for detentor de poder de
influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta
ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de
Consulta ne 05/?076 doTCE-MT.

Santo Antônio do Leste-MT 04 de oezeirbro de 2023

CLINICA MEDICA LEST CTIN ITDA
CNPJ: 17.551.039/0001-80

IGOR SOUZA PEREIRA

CPF: 021.854.491-45

*
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE HABITITAçÂO

À

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref
Credenciamento n" oO4/2O23.

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA, devidamente inscrita no CNPJ: 17.561.039/0001-80,
situada na Rua Salgado Filho, n' 122, Centro, Santo Antônio do Leste-MT, CEP: 78.628-
000, por seu representante legal abaixo assinado, declara que reúne todos os
requisitos de habilitação exigidos no Edital quanto às cond!ções de qualificação
jurídica, fiscal, técnica e econômico - financeira, bem como de que está ciente e
concorda com o disposto em Edital de credenciamenÍo n'oo4/2o23.

Santo Antônio do Leste-MT 04 de Dezembro de 2023

CLINICA MEDICA LEST CLIN LTDA

cNPJ: 17.551.039/0001-80
IGOR SOUZA PEREIRA

CPF: 021.864.491-45

*dv
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ANEXO VI

DECTARAçÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref

Credenciamento n' OO4/2O23.

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA, devidamente inscrita no CNPJ:17.561.039/0001-80,
situada na Rua Salgado Filho, n" 122, Centro, Santo Antônio do Leste-MT, CEP: 78.628-
000, por seu representante legal abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais,

comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a

qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos a habilitação para este certa- me llcitatório na Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT - Credenciamenlo 

^" 
OO4/2O23, na forma

determínada nq § 2e, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada
pelo representante legal da empresa participante

Santo Antônio do Leste-MT 04 de Dezembro de 2023

@czza @tz<.-.

CLINICA MEDICA LEST CLIN LTDA

CNPJ: 17.561.039/0001-80
IGOR SOUZA PEREIRA

CPF: 021.854.491-45

íd*-
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5. DECLARAMOT sob as penas da lei que:
. Recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações objeto deste credenciamento;
. As informações prestadas neste pedido de credenciamento são

verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do edital e seus

anexos;
. Temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato
superveniente impeditivo do credenciamento,
. Que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para

realização dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos
físicos etecnológicos;

Vimos requerer, mediante o presente, o credenciamento, em
conformidade com o Edital divulgado pelo Município de Santo Antônio do
Leste - MT,.iuntando a documentação exigida.

Santo Antônio do Leste-MT 04 de Dezembro de 2023

CTINICA MEDICA LEST CLIN ITDA
CNPJ: 17.561.039/0001-80

I6OR SOUZA PEREIRA

CPF: O21.864.491-45

+-.(
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aNEXO r

CARTA DE CREDENCIAMENTO

1. IDENTIFICAçÃO DAEMPRESA:

Nome ou Razão social: CLINICA MEDICA LEST CLIN LTDA

CNPJ: 17.561.039/0001-80

1.í. ENDEREçO:

Rua Salgado Filho, n'122, Bairro: Centro, Santo Antonio do Leste-MT, CEP: 78628-
000.

TeleÍone: (66\ 3573-2142 I (66) 3s73-1464
e-mail: d r. joa ci@ hot ma il.com

2. TITUtARES (sócios e representantes legais da empresa):
Nome: REGINA CELIA SOUZA PEREIRA

Formação: EMPRESÁRlA

ldentidade: 08558604 - SSP/MT

CPF:928.141.311-68

Nome: IGOR SOUZA PEREIRA

Formação: EMPRESÁRlo

ldentidade: r473772-O SSP IMT
CPF:021.864.491-45

3. QUADROTÉCNICO
Nome: JOACI INACIO PEREIRA

Formação: MÉDlCo
ldentídade: CRM-MT: 1883
CPF:079.312.041-15
Telefone: (65)3028-4346 Celular: (66) 99200-4792

4. SERVIçOS A SEREM PRESTADOS:

ITEM VALOR

TOTAL

DESCRTCÁO VALOR

M EDIO

QTDE

01 00056753
(cód.: 2635)

600
plantões/ano

SERVICO DE

PROFISSIONAL

TEMPORARIO - DO

TIPO MEDICO

CLÍNICO GERAL,

12 HORAS DÊ

PLANTAO

1.567,30 940.380,00

I

@
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TRTBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTTDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

Nome completo: CLIMCA MEDICA LESTE CLIN LTDA

CPF/CNPJ : I 7.561.039/0001{0

O Tribunal de Contàs da União CERTIFICA que, na presente datâ, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de rcsponsáveis inidôneos para
pârticipar de licitação na administrâção pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do àrt. {6 da Lei n'8.í43192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para ernissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem conro aqueles cu.ias apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspcnsivo ou de dec isão judicial.

Certidão emitida às I 7:25: I 5 do dia 04/l2l2j)3. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade tlas inforrnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hnps://contas.!cu.go\:.br.,'ordsr t'ltr= lN Â BIL l'l ADO:-s

Código de controle da certidão: ZYWM0412231725l5

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidani este documento.

L-/
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Xmprobidade Administrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta dala (04112t2023 às 17:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adminístrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 17.561.039/0001-80.

A condenação por atos dê improbidade administrativa não implica automático ê necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobÍe inelegibilidade acesse portâl do TSE em i*ill r/arv.l,gacâmt§l:.ia§,i§.S,ivs.b{

Esta certidão é expedida graluitamentê. Sua autenticidade pode ser por meio do nÚmero de controle

656E.35FD.6DE8.2597 no seguinte endereço: .i:f,i '..'.'.ri .. r',- :.-: :' '

Geôdo em 0411212023 as 17:26.37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ 111

@



MINISTÉRTO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGANVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíUDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

L não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm Dívida Aliva da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. íS1 da Lei no
5.172, de 25 de outubÍo de '1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçAo para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 99í.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 14:22:22 do dia O611Z2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310612024.
Cód i go de controle da certidão: 4EA0. I F 11.13F A.4 A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará est€ documento.

'lqo
F-

Nome: CLINICA MED]CA LESTE CLIN LTDA
CNPJ: 17.56'1.03910001-80



ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA
cNPJ 17.56í.039/0001-80

ObseÍvagôes:

a. Aa informãções do nome o CNPJ acima sáo de responsabilidad€ do sollcltanlê, doy€ndo a titularidade sêr
confsrida polo int€rsssado s dsstinatáfio s confirmada a autonticidad€-

b- A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endeÍeço:sec.tjmt.jus.br, no campo
"verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processos cadastÍados na base d9 dados da primeira instância estadual, tanto
cíveis quanto criminais. distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. ,q certidão acima foi expêdida dê ãcordo com os critá.ios de busca sel€cionados psla paÉê Requêrsnlê no
sistema, logo, não afasta a êvêntual exbtêncie de proce$o(s) fors dos perâmelíos oscritos no câbêçâlho deste

.L csíldão;

e. Esta certidão terá vãlidade de até 30 (trinta) dias, contados a pârtir da suâ emissão.

Ceíidão emlr.ida po. Salete lners Camrlotli, lotado na Cêniral de DrstnbuiÉo - Comãrca de Primavera do Leste - S0CR, dra 06/122023, às 13.17h

Pá€Éfq í de 1Í lU ar

ír1_.-i.
&^

CERT|DÃO DE DtSTRtBUtçÃO DE PROCESSOS DE ío GRAU
N': 11605049

O Tribunal de JustiÇa do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimênto da partê

inieressada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

'l ANO, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à AçÔES
clvErs DE FALÊNCIA E coNcoRDATA, REcUpERAçÃo JUDTCTAL E REcUpERAÇÃo
EXTRÁJUDICIAL E CRIMINAIS, NADA CONSTA. a|é a data de O6i1212023, MOVIDAS POR ou em
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçiO E DE SITUAçÃo
CALIASTP,IL

i.IOi"]E EillPRESARIAL

C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA

O DO ESÍABELECIMENIO (NOME OE FAI{TASIA)

CLINICA SANTA ÀNNA II

DÁ T\Ii! CÀCE

86.10-1.02 - Atividãdes de atendimenlo em pronlo-socoÍrâ ê unidad€s hospitalares paÍa atendimênto a urgências

86.216-02 - Serviços móveis de atendimênto a urgência§, êxceto PoÍ UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de rêmoção ds pacientês, exceto os serviços móveis dê atendimentô â uÍgências

a6.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial coÍl Íecursos para rêalizaçào dê Proced imentos ciÍúrgicos
86.40-2-07 - Serviços dê diagnóstico por imâgem sêm uso dê radiação ionizanle, exceto rcssonância mâgnética

16t12J202144.6í 5.972,/0001.66
MATRIZ

ME

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV SAO PAULO

78.628-000

't 18

BAIIRC D]STRIIO

JARDIM BEM VIVER SANTO ANÍONIO DO LESTE

(66, 3565-í335

SiiUÂçÂO CAOASTÍüL
AÍIVA

MOIIVO DE SITUAÇÀO CADASTRA!

16112t2021

Página: 1/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro dê 2018

Emitido no dia 16t1?J2021às í7:41:15 (data e hlr.: le Brasília).
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CoNTRATO DE CONST|TU|ÇAO OE EMPRESA LTMITADA
C. E , DE OLIVEIRA LIMA LTDA

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA. e BRASILEIRA. COMEBCIANTE.
Solteiro, nascido aos 17.02.1994 na cidade de Caceres-MT, Portador do CPF
ne 022-245-841-05. e do documento de ldentidade 17230535-SSP/MT, Filho
de AíÍonso Penna Bezerra Lima Junior e de Neilze Antunes de Oliveira. com
dOMiCiIiO i rESidêNCiA A AVENIDA SÃO PAULO NA 118 BAIRRO JARDIM BEíVI
VIVER, CEP-78.628-000 EM SAl.lTO ANTONIO DO LESTE COMARCA DE
SANTO ANTONIO DO LESTE 5S,TAÜO DE MATO GROSSO.

Parágrafo Primeiro: A sociedade tem como nome fantasia
CLINICA S.qNTA ANNA II.

Parágralo Segundo: Observadas as disposiçÕes da legislação aplicável, a
empresa poderá abrir e fechar Íiliais, agências e/ou escritórios comerciais em
qualquer parte do território nacional por decisão do titular.

CLÁUSULA ti - O objeto sociat sei'á:

ATIVIDADES Dü ATENDIMEiiTO EM PRONTO SOCORRO E UN]DADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS: SERVICOS
MóvErs DE ATENDTMENTo A URGÊNctAs, ExcETo poR un luoüel;
SERV|ÇOS DE REMOÇÃO DE PAC|ENTES, EXCETO OS SERVTCOS
MOVEIS DE ATENDIúENÍO A URGÊNCIAS; ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PAFA -:'jALIzAÇÃo DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E SERVIÇOS DE DIAGNOSÍICO POR
TMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO ION|ZANTE, EXCETO BESSONÂNC|A
MAGNETICA

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIOADÊ,I, ECCNOMICAS

CNAE PRIMARIO
CNAE DESCRTÇ

8621 -6t02 Atividades De Atendimento Em Pronto Socorro E Unidades
ras

4621-4t02 Serviços Móveis li

.l.rnta Comeícial do Estâdo de Mato Grosso
Certif,co registío sob o no 51201925437 eíÍ\ 1611212021 da Emprêsa C. E. OE OLtvÉtRA LtiúA LTDA. CNPJ 44615972000166 ê protocoto
21'1553560 - 1611z2A21. Aúto ticâ.çáo, A725F66E5C22CDB7É04259CCEFF46D953E2258D7 Julio Fíêdêrico Multeí Neto - Secreláío-Geíat. pêra
!alidar este documento, acesse http://www.jucemêt.mr.gov.bí e informe no do protocolo 21l165.356-0 e o código de segurânça 3tfg Esta.óoiê Íoi
aJtênl'cada digitalmente e assinãdá em 01/12t2O23 por Julio Freóelíico Muller Neto Secretáíio.Ge.at. / ..

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

DA DENOMINÀCÃO SOCIAL - SEDE _ OBJETO
;,íiAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA I - A sociedade adotârá o nome empresariat de:
C. E. DE OLIVEIRA L]MA LTDA

Para Atendimento A



r.M.s
trLs 

^

214

Móvel
a622-4tOO Serviços De R.:rroção De Pacientes, Exceto Os Serv

Móveis De Atenrrimento A Ur ências
8630-s/01 Atividade Mériica Ambulatorial Com Recursos Para

Reali ão De Frocedirnentos Cirúrg icos
8640-2t07 Serviços De Diagnóstico Por lmagem Sem Uso De Rad raca o

CLÁUSULA lll - A sede da sociedade é na:
AVENIDA SÃO PAULO N9 118 BAIRRO JABDIM BEM VIVER, CEP-78.628-
OOO EM SANTO ANTONIO DO LESTE COMARCA DE SANTO ANTONIO DO
LESTE ESTADO DE MATO GROSSO.

CLAUSULA lV - A sociedade iniciará suas atividades a parlir da data do
registro na Junta Comercial do Estado. O prazo de duração da sociedade é de
tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL * DAS QUOTAS DO CAPITAL - DA
:r$TEGRALIZAÇÃO

CLÁUSULA V - O capital sor-ial é de R$-25.O00,O0 (Vinte ê Cinco Mil Rêais)
dividido em 25.O00 (Vintê e Cinco Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,OO
(Um ReaÍ). cada uma integraiir eda, neste ato em moeda corrente do paÍs, pelo
titular:

Nome do

rços

Ne de
Ouotas
25.000 .t 

00ô/o

25.000 1000/"

Vlr
Nominal

Vlr
Total

I
Em resaflo

CARLOS EDUABDO DE OLIVEIRA
LIMA
Total 1.00 25.000 00

ParágraÍo Unico: A responsabilidade do titular é limitada ao Capital Social
integralizado e atualizado monetariamente.

DA CESSAO E/OU TRANSFERENCIA DAS QUOTAS
DE CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA Vl - As euotas,Crr empresa individual são indivisÍveis perante a
empresa e a terceiros, deverá ser representada pelo titular, e da mesma forma,
não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos
direitos sobre as mesmas, seríl o expresso consentimento do empresárú.

CLÁUSULA Vl! - A responsabilioade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, mas respondem pelo total do capital integralizado e atualizado
monelariamênte em qualquer data.

.1 00 25.000,00

iunlâ comercialdo Eslado óe Malo Grosso
aertiíico rêsistro sob o nô 51201925437 eú 16!12t2'J2i da Empresa c. E. DE oltvEtRA L|MA LTDA, cNpJ 44615972OOO166 e prorocoio211653560 - 16/1212021. ÀJtenticação: A725Fô6E5c22cDB?Eo4259oCEFF46D953E225BD7. Jutio Erederico Mu êr N6ro - secretário-ceÉt. para
lalidâr este documento, acesse hltp://wwwjucemat.mt_gov.bíl e inÍonne no do protocolo 211165.356_0 e o cOOigo ae selurançê StÍg Esta cópia foiãJtenl:cada digitalmente e assinada êm o'l/12r2o23 pot .Julio Freaenco Mulrer N;to secretáÍio-ceral.



DA ADMINISTRAçAO DA EIViP'-iESA INDIVIDUAL
DOS PODERES DO TITULAR

CLAUSULA Vlll - A administração da sociedade caberá ao administradorisócio
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA, com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade. judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre de interesse da
sociêdade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, Íazê-lo
em atividades estranhas ao interesse social.

DO BALANçO PARIMONIAL
DA APURAçÃO DO RESULTADO ECONOMICA DA PARTTCIPAçÃO

CLÁUSULA lX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de
cada ano. o titular procedera ao levantamento do inventario, com inclusão do
mesmo ao Balanço Geral com o respectivo Dêmonstrativo do Resultado
Econômico.

CLAUSULA x - Caberá
apurados no exercício,
contabilmente.

ao sócio titular 1007o dos lucros
que poderão ser distribuÍdos ou

ou prejuízos
acumulados

cLÁusuLA x! - o(s) signatário(s) do presente alo declara(m) que o
movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no
inciso ldo art. 3" da Lei Complementar nq 123 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4a do art. 3e da mencionada lei.

CLÁUSULA Xlt - O Administrado!. poderá, Íixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore'. observadas as disposiçõês regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE
SUPERVENIENTE DO TITULAB

CLÁUSULA Xlll - Falecendo ou sendo interditado a sociedade, continuará
suas atividades com os herCeiros e srrcessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes na continuidade das atividades, devera ser
apurado o Patrimônio Liquido com base na situação contábil atual e distribuído
entre os herdeiros, liquidando-se a sociedade.
Parágraío Unico - No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou
representante legal em conlinuar as atividades da empresa, os direitos seráo
apurados em balanço especial a que se refere o "caput' do presenlê. serão
pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial
e as demais nas mesmas datas dos mesês subsequentes.

Junia ComeÍcial do Estado de Mato Grosso
Certiífco Íegistro sob o no 51201925437 eín 16.11212021 cla EmpÍesa C- E. DE OLIVEIRA L|MA LTDA, CNPJ 44615972000166 ê pÍoroccto
211653560 - 16t1212021. AutenticeÉo: A725F66E5C22CDB7E04259CCEFF46D953E225BD7- Julio Fredeíico Mrller Neto - Secre!áric-cerat F:rrg
vrirdar este documento. acesse htlp://www.jucemat.mt.gov.br/ e inÍoÍme no do protocolo 211165.356-0 e o código ctê seguÍênça 3tíg Estã cóÍ),, í.i
â.rientrcada digitalmente e âssinada em 01l'l22023 porJulio Fredêíico Muller Neto Secretiàíio-Geíal.

'rnuU
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CLAUSULA XIV - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de
que náo está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob
os efêitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de deÍesa oa concorrência, contra as relações de
consumo. Íé pública. ou a propriedade.

DA LTOUTDAÇÃO aa eUpReSA tNDiVTDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAUSULA XV - No caso de liquidação da empresa individual por interesse do
titular será nomeado um liquidante, o qual administrará a empíesa durante o
período de liquidação, prestando contas de seus atos,

DO FORO

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o Fórum da Cidade de Aripuana-h/T para serem
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de
constituiçáo de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa
renúncia a qualquer outro- por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA XVll: E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o
presente instrumento em uma única via de igual teor, para produzir seus eÍeitos
legais.

Aripuana-IrlT. 15 de Dezembro de 2021

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA
Sécio/Administrador

Ê.ssinatura Digital

.rt,lrâ Comercial clo Estedo de Mato Gíosso
CeÍtiÍico regislro sob o nô 51201925437 eÂ 1611212021 dê EmpÍesa C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA. CNPJ 44615972000166 e prcioccto
zr 1ô535ô0 - 16i1212021. N)tenricaçào: A725F66ESC?2aDB7ÊO4259CCÊFF46D953E2258D7_ JLlio Frederico Muller Nêto - Secretário-GeÍat. pâra
v:rliLiaí esle documenÍo. acesse hltp://www.iucemat.r.rl.gov.br e informe n" do protocolo 211165-356-0 e o código de segurançá 3tfg Eslâ cóDia foi
.rutenticada digitâlmente eassinada êm 0í,f1212O23 por Juüo e íedeíico Muller N€to Sêcretário.Ge.al. /. _ .



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro [rigitari PM.S

FLS N'
RUN

Documento Principal

1611212021

l.ir-rmêro do Protocolo

21i 165,356-0

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

o22.245.841-O5

Nome

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA

Data Assinatura

16t12,2021

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegrador

MTP2100326331

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I v.b Ítr

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

-uniô Ccmercial clo Estedo de Mâto Grosso
Cerrrfrco reg,s1Ío sob o no 51201925437 eÍn 1611212021 da Emprêsâ C. E. DE OLTVEÍRA LIMA LTDA. CNPJ,t4615972OOO166 e protocolo
r11i653560 - 16t1212021. Aelenticaçâo: A725F66E5C22CDB7E04259CCEFF46O953E225BD7. Julio Frederico Mutter Neto - S€cretário-cerat. Elera
rzi'dã. aste documenlo, acessê http://www.iucemat.mt.gov.br/ e infoímê no clo protocolo 21l'165.356-0 e o código de segurança 3if9 Esta cóp;à íoi
ã.rieillicacia digitãlmente e assinac,a êm 01/1212023 por Julio Fredêíco MulleÍ N6lo Secretário-GeÍat.
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PM.S.A.

S,stema Nacional Je Regisüo de EmpÍesas Me cantrl - siNREt'1
Governo do Estado dP Ma .- Grosio
Secretarià de Estado dê tãl.nda do Estado de Mato Grosso
Juntâ Comercial do Ested(. ie Mato Grosso

FLS NO
RtrÍl

Documeoto assinado ctetronicamente por Floraci 
^lves 

Dos Santos- Servidor(a) Público(a)' cnr
I ó/ l21202 l. âs l6:31-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ccnifictr quc o ato. assinado <ligitalmentc, da crnprcsa C. E. l)E OLIVEIRA LIMA LTDA, de NIRE 512()192541-r- c

pÍotocolado sob o íúmero 2l/165.356-0 en 16112/2021, encontr.-se registrado na Junta Comercial sob o nrimero

5 120 t 925437. em l6tl2l202l. O aÍo foi deferido eletronicamente pelo examinador Florâci Aves Dos Santo§.

Ccrtil'ica o rcgisrro, o Secrerário Gcral, Julio Frederico Muller Ncto, Para sua validação, deverá seÍ acessado o sitio

cle(rjnico do Portal de Sen'iços / Validâr L)ocumenlos ( https:/,'poÍtàlscrvicosj uccnrat.nlt.gov.bn'l'ortal 'pâgc§

imagemProces:o viaUnicajsfl e infonnâr o número de plotocolo e chave de scgurança.
(' tt-

(-Pf Nomc Data Assinatura

0ll.?-15.84 I -{)5 (.ARLOS EDUA DE OLIVEIRA LIMA t6.12/2021

Assinado utiiizando o(§) seguinte(§) selo(s) do 9 vb r!-r'

Selo Ourc - Ccnificado Digital

Princ

Dirta dc inicio dos efeitos do rcgistro (ârt. 3ó. Lei 8.934/1994). l5ll2/2O21

A autencidade desse documenÍo pode ser conferida no [rrrtal dc siÍ\ icos dâ.iucsnrat infomlando (l
número do protocol o 2l I I 65 .356-O.

s. JLrnta Comêrciál do Estado de Mato Grosso
- ' ;'Certrfico registro sob o n" 51201925/.37 eín 1€,112t2O2'1 da Empíesâ C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA, CNPJ 44615972000166 e píolocoio

. 21 1653560 - 16112t2O21. Auteí\ticaçÃo: A725F66E5C22CDB7EO4259CCEFF46D953E225BD7. Julio Fredêrico Muller Nêto - Secíêtário-Gêrâi. Fã,.a
v;rlider estê documento. acasse htlpj/www.,ucemat.ml.gov.bÍ/ a ,níorme no do protocolo 21l1ô5.356-0 e o código de segurança 3Íg Esla cópia íôr
?uLenticâdê órgrtalmente e assinâdâ em 0'l/122023 poÍ Julio Frederico Mulleí Neto Secretáric,-Geral.

Nome Data AssincturaCPF

021.245.841-05 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIR-A LIIV,IA t6 ll,l{)l I

Assinado urilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do I -b
Selo Ouro - Certificado Digital

I

T]



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO PM.S.A.

Regrstrc, D!gi1al
FLS NO
RUS

o ato Íoi deferido ê assinado digitalmente por :

ldentificaçáo do(s) Assinante(s )

Nome

955.179.10i-06 JULIO FREf ERICO MULLER NETO

Cuiâbá. quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

- Junta Comercial do Estado de Mãto GÍosso
.i :. Certiíco registro sob o no 51201925437 eín 1611212021 .1a Empresâ C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA, CNPJ 44615972000166 e p.olocoio
' ' 211653560 - 16/1212021- Autenticaçâo: A725F66E5C22CDB7EO4259CCEFF46D953E225BD7. Julio Frederico Mulleí Neto - SecretàÍic-GeÍal. Paía

vãlidar este documento. acêsse http://www.jucêmat.mt,gov.br/ e iníorme no do píotocolo 21l165.356-0 e o código de segurança 3úg Esta cópia foi
3rtenticzda diqitalmente e assinada em O'l/122023 por Julio Fiêderico MulleÍ Neto Secíetáíio-cêrâl

CPF

T



P.M.S.A.L

PREFEITURA MUNIC'IPAL DE SANTO ANTONIO DO EESi
PREF. MUN. DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE

RUA A NO 367 - JARDIM SANTA INÊS

cNP-' C421?3ô2000i9c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTlFlCo.paradevidosfinseparaqueDI..;duzaefeitosiegatsqueit
contribuinte abaixo. em busca realizada ate esta {iata em nossos arquirros' ttàc Íoi'al''

constatadcs débitos nesta coordenadoria de arrecadaçáo. cadastro e tributos Ressahrado

o direrto de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer clrvidas de responsabiliciaiie

do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apurados'

Cadâstío

Contnbuinte

Endêreço'

Baiío:

Cidade:

RGiliscr Éslad.Jai

44615972000166

78628000

ATENÇÃO: Estâ cêrtidáo é válida somente com a autenticação mecànica ou comprovantê de

pagamento.

oooo22245

C, E. DE OLIVEIRA LIMA LIDA

Av. AVENIDA SÁ.O PAULO, llE
JARDIii BEM VIVER

SANTO AXTONIO DO LÉSTE.MT

enr'ssào ú11212023 O9127.4O Valdaqe

N,rmeÍotconlroledaCenidâo B8C{547D269E7É46

VILfdÀR

CôordeaaíoÍ

I

a

it

il

ililI.TI

Vilmar dé Souza



PM.S.Aa
ESTADO DE ]\{ATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE F.\ZEIT*D\

FLS NO
Rl-rg

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁR.IOS E }.i.{)
TRIBTJ'TÁRIOS ESTADUÀIS GERIDOS PELA PROCURADORI,{-GERAL DO ESTADO Ii

PELA SECRETARIÀ DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0046824748

i IIialJiJtIrIi, CERTIDÃO CO\JUNTA DE PE\.DÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E \ÁO I.RIBUTÁRI-\S Jt.TTÚ ,...

SEIJ-J\Z E .\ PCE OO SSTA,DO DE MATO GROSSO

ilalrr da ,:rlissào: 29lll/2023 Hora da emissão: 16:32:11

lit.rutei denominação do sLrieito passivo: C DE OLMIRA LIMA LTDA
CNP.Í: 4{.ól 5.97210001-66

('EP.TIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Âne-xo I tl:i Porti,i;,r

L oi'g Lrnta n" 008, 2018-PGE /SEF AZ, nào consta, nas bascs informatizadas e intcgradas ao sisterlra dc proccssnmen tr)

tl,,'dlios da CND, tla Secretaria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sisrenra Ce

fi!'ocessarnento de dados da Dividâ Ativa do f:stado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome dir

sujeito passivo acima indicado.

F icr- ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Á-rir.l

t'itaisquer dír,idas de rcsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

l)RS. A prescnte Ccrtidão não àlcança o cumprimento de obrigações cujo controlt- ainda nào estcja infonnatizado oir

!r'tt,:grado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
h auteniicidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos entlereços ww§'. sefaz.mt. gov-bL o,t

r",r'rv. p gc. mt. gov. br.

C. eirideo válida até:2710112024.

lio:-necirncnto grutuito

\ úrt;cr c, it .r.Litcj'lt icâçào: TKLABBT2KL9IVIT? B9



P
MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA
CNPJ: t14.615.97210001 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vieíem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo. para

todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sê à situação cio

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previsias
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicação de suâ autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1. de 2l1Ot2O14
Émitida às 08:12:01 do dia 0111212023 <hora e data de Brasília>.
válida até 29i0512024.
Código de controle da certidão: 4988.8E 18.3íAB.F8FF
Qualqúer rasura ou emenda invalidará este documento.

w



Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - t
Situação de Regularidade do Empregador

inscrição (CNPJ ou CEI): 44.615.972100t)1-66

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
efiprêsa.

O uso Cestas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I /----1+.
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P.h,t.s.A.
FLS NO
RUE-.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Ilone: C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44 . 615. 912 / A00l-66
Certidão n": 68140645/2023
Expediqão: 29/1L/2023, às L7 :46:23
Valrdade: 2ltC5t2C24 - 180 (cento e oi:enta) riâs, contados ,:.a '-,,...,-

de sua expedição.

Ce:tifica-se que C. E. DE OtrVEIF.tr LIldÀ tTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS),
jnscrito (a) no CNPJ sob o no 44.6L5.972/OO9L-66. NÃo coNsrÀ .,..-.,,1

inadimplente nc Banco irlacional de Devedores Trabalhis:as.
Cer::-,1ão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consol.idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pel-as Leis ns." 12.440/?07:. e
.3-161 ,'2C11 , e no A:uo 01,/2022 da CGJT, de l. de janeirc ,l= .",-2.
ls ,,iacios constantes desr-a Certidão são de ;espcnsabrlictad. i:.:
Tr:rbur.a: s dc TrabaLho.
ilo r:zrsc .ie pessoa j urÍdica, a Cercidão ateste a empresa em reJ-açãr-;
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
i. aceitacão desta certidãc ccndicrona-se ., verificaÇãô ct - :.t.,
aur-enticidade no portal do Tribunal Super.ior do Traballi: :,.:
:11i-ei:ne! (hr-tp: / /ttww. tst.lus.br) .

C.r t i dãc emitida gratuitamente.

iNFORMAÇÃO TMPORTÀrrrE

'). eancc Nacrona.I de Devedores Trâbalhis: as cons -ar is r.i -- , r.

necessá.rros à identifr cacão das pessoas a,aturais e jLjr .,.:.,.--
inâC:rnplentes perante a Just-iÇa do Trabaihc quanto às obr;qaçÕ=s
estabeiecidas em sentença condenatória transltada em julgadc ou en
acor:dos j udicrais trabal-hrstas, inc1r.:si-.-., ilo c o í, c e t: :. .., 1- ,l á -r..
i,- e c c I h i r, e n t o s previcierrciár; os, a horr orJrrcs, a arrsL ls.
eroi'.tr'errl.-cs ou a recol-himeitl--os <ieterrninados .:i 1e-,. c-r u .lec,-;ir.:r.;-.,.-
,:ie e:<ecL,ç-ãc de acordos firmàdos perante o i.linistério Pubfico oc,
-tirabalhc, Comissão de Concitiação Préwia ou demais títulos que. -i--or

Cisposição legal, contj-ver íorÇa executiva.

o



CNES 
I

Cadasfo Nacioítal de
Estabelecimento de Saúdê

CooídenâÉo-cei,êl dê

Fi€fia de Estabet€cimento ldentificaÉo
CNESI 4202392 |,loírê Fant 6iâ: CUNTCá SANTA ANNA x
tloírr ElÍlp.ús.ri r: C E DE OLfvEtRÂ LIMA LTDA

Logradoüro: SAO PÂULO

BaiÍro: JARDIM BEM VTVER

CEP:78628{00

Natursza iurídica:

NúrrÉro: 1,18

EMPRESARiAIS

Munictpio: 51029 - SANTO ANrON DO LESTE UF: MT
T€btun€: (66)3665-1335 Depê,Éaída: TNDMOUAL Reg Sâúde: 007

última

CNPJ: 44.61 S.972IOOOí{6

Dabt O1|1Z2O23

G€stâo: MUNtCtpAL

Nadonal: í3li112023

Iço d. E íEà.l6dmoíÍb: CUNTCÂ.ICEr{TRO DÊ ESPEC|AUOAITE §rhipo: O|TROS
DiEb erricqreárr s/Adínhtsü..ror AFFONSO PENtlA BEZERRA L|MA JUNTOR
Cdffio qr: íOO6|2C23 AtuetizeÉo m bs8e locaú : O?rtOüTZ3
tbíário de Fuicionamgrb:

h d€âôtiyaÉo: - i4otvo d€aat vàÉoi -

07:00 às 'l 7:00

SEGUNDA.FEIRA 07:00 âs 17:0O

TERçA+EIRÂ 07:m às í7:OO

QUARTÁ.FEIRA 07:@ à 17:00

QUINTA+EIRÂ 07:00 às í 7:00

SEXTA-FEIRÁ 07:00 à6 í7:00

SAAADO 07:00 à5 í7:00

EÍ. á urre óíiâ dooJírE b of(à1. A,
m 1lib do CfiES .b.). Pag. 't de 1

Dia 6aírãôa llorário



PM.S.rr;
FLS Nô
RUÊ

CONSELHO RECIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO
GROSSO

CERTIDÃO

CertiÍlco, para os devidos tins, que o Dr. AFFONSO PE\NA BEZERRA LI\IA
JUNIOR encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTAT)O

DO MATO GROSSO. sob o número 2382, desde l6ll ltl990. estirndo quite com o exercicitr

dc 2022.

Cuiabá. 06 de dezenrbro dc 2021

Certidão emitida no dia 0ó de dezembro de 2023. Válida até o dia i0 de abril de 2023.

Esta certidão é expedida gÍatuitament3. Sua autenticidade poderá scr conlilmarla na página do Portal
l\'lédico. na Intemct, no endcreço: http:.4u'urv.portalmedico.org.br. por rncio do códigoRKNP34.

a
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TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA

FINANCEIRA

Ao aderir o presente credenciamento, declaramos que a empresa CE DE OLIVEIRA LIMA LTDA

( Clírutcn SANTA ANNA ll) neste ato representado pelo Sr AÍfonso Penna Bezerra Lima lr
conhece o inteiro teor do Edital de Credenciamento ne 003/2023, bem como o valor o qual o

Município de Santo Antonio do Leste se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo

com o valor médio de referêncla e comprometemo-nos a prestar ãtendimento aos usuários do

Sistema Único de Saúde encaminh:rdos pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as

condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos, na especialidade e nos valores assim

especificados:

ITEM COD. TCE PROCEDIMENl. O IarA/ANo fvALoR VALOR

TOTAL ANOUN ITARIO

01 280426-3 ULTRASSONOGRAFIA RS

27 .334,00OBSTÉTRICA 200 Rs 136,67

lo' ]

780423-9 ULTRASSONOGRAFIA

TRANSVAGIIJAL

03 280425-5 U LTRASSOI\,CGRAFIA

MAMAS

i04 28O4L8-2 ULTRASSONOGRAFIA

ABDOME SUPERIOR

05 280436-0 ULTRASSONOGRAFIA

RINS E VIAS URINARIAS 200

06 304488.2 ULTRASSONCGRAFIA

PRÓSTATA

07 304496-3 ULTRASSONOGRAFIA

DOPPLER OBSTÉTRICO 200
08 30449s-s ULTRASSONOGRAFIA

MORFOLÓGICO 200

09 280639-8 U LTRASSONOGRAFIA

DE TIREOIDE

10 2804L9-0 ULTRASSON'CRAFIA
ABDOM E li-; IAL

Rs

26.424,0O

R5 144,33
RS

28.866,00
RS

29.334,OO

RS

Rs 119,40 23.880,00

R5 177,00
RS

35.400,00

200

200

ULTRASSOí(OGRAFIA DE

TIREOIDE :/ DOPPLER

Rs 213,00

200 Rs 214,50

Rs

42.600,OO

RS

00 63.000,00
Rs

24.334,OO

RS

40.866,00
R5

42.900,00

Rs 31s,

TCEMT

0000422

Avenida São Paulo, No118 - lardim flem Viver - Crp: 78628 - 000 - Santo Antônio do Leste - MT
rebfooe: (66) 99281-6107
CNPI: 44.615.97210001-66

Rs 132,12

200 R5 146,67

200 Rs 121,67

200 R5 204,33

11

ALàr

200

I
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Declaramos por fim estrar ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como de

todas as especificações contidas na minuta do Íuturo contrato a ser assinado e que as

aceitamos de forma incondicional.

Santo io do dezembro de 2O23.

Affonso Penna erra Lima Jr - Resp Tecnico

CNç' Jt 44.615.97210001-66

Avenida São Paulo, No118 - lardim Bem vrveÍ - crp: 78628 - 000 - santo Aí6nio do L€slÊ - t4T
ÍeleÍone: (66) 99?81-6r07
í-'l',lPJ: 44.615,9/2/ 0001 -66

I
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oecuneçÃo DE CUMPRIMENTo DE REqulslros LEGAIS

À

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste.

Ref.: Credenciamento ns OO4/2023

c E DE oLrvErRA I-run 1clÍtttca SANTA ANNA ll), cNPJ no 44.615.972/oo0L-66, sediada à Av

São Paulo ne 1.18, Jardim Bem Viver, municÍpio de Santo Antonio do Leste, por seu

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de

credenciamento np OO4l2o23 - Prefeitura de Santo Antonio do Leste/MT, DECLARA, sob as

penas da lei que:

- não possui em seu quadro pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXlll do art 7e da Constitulção Federal e inciso V, a.t. 27, da Lei 8.666/1993, com redaçâo

determinada pela Lei ne 9.8541L999.

- não possui em seu quadro pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal

exercendo funções técnicas, conrerciais, de gerência, administraÉo ou tomada de decisão,

(inciso lll do art.9e da Lei 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar ns O4l90).

- não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o

terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante,

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercÍcio de cargo em

comissão ou de conÍiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do

certame, considerado todo aquete que participa, direta ou indiretamente, das etapas do

processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta ne 05/2016 do TCE-MT.

Santo Anton o ste 1de dezembro de 2023.

Affonso Pe;r B::e ma Jr - Resp Tecnico

c $ ). 44.6L5.97 u0001-66

() Ressalva: emprega menor, a oartir r:e quatorze anoi, na condição de aprendiz*.

Avenida São Paulo, No118 - laror r P€m Viver - Cep: 78628 000 - Santo Antônio do Lesle - MÍ
' elefone: (66) 99281-6107
O,lPl: 44.615.972lco01-66
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DECLARAçÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO5 IMPEDITIVOS

A empresa C E DE OLIVE|RA LtMi.. LTDA 1CrírurCA SANTA ANNA il), CNPJ 44.615.972/@01-66,

sediada à Av São Paulo ne 118, Jardim Bem Viver, município de Santo Antonio do Leste, neste

ato represwentada pelo Sr Affonso Penna Bezerra Lima Jr, portador do RG ns 3.382.832-6, SSP-

MT, e inscrito no CPF ne 307.953.629-00, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-
se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das

penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação para

este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste/MT-

Credenciamento ns OO4/2O23, na forma determinada no § 2s, do artigo 32, da lei 8.666/93 e

alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.

a

Santo Antoni d eze..n b ro de 2073.

1ÍÍonso Pen na zerra Lima Jr - Resp Técnico

CNPJ: i14.615.97210001-66

Avenida São ulo, No118 - Jaídim 8em viveí - Cep: 78628 - C00 - Santo An6nio do Leste - MT
elefone: (66) 99281-0107

CNPI: 44.615.972./0001-66

I
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orcunnçÃo oe neatreçÃo

Declaramos, para todos os efeitos legais que a empresa C E DE OLIVEIRA LIMA LTDA (CfÍlttCq

SANTA ANNA ll), CNPJ np 44.6L5.9-17/0001-66, reúne todos os requisitos de habilitação

exigidos no Edital quanto às condiçôes de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-
finãnceira, bem como está ciente e concorda com o disposto em Edital de Credenciamento nc

oo4/2023.

Santo Antonio do Leste,01 de de 2023.

Affonso Penna Bez ma lr - Resp Técnico

CNPJ: 44.6L5.97210001-66

AveniCa São Paulo, N"118 - ldídinr Bem Viver - cep: 78628 - 000 - Santo Antônio do Leste - MT
: elefooe: (66) 992815107
CNPI: 44.615.9740001{6
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ESTADO DE MATO GROSSO
PoDER.tuorcrÁRro

cERTtDÃo DE DrsrRlBurçÃo DE pRocEssos DE 1o GRAU
No: 1 1 399833

O Tribunal de Justíça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a Íequerimento da parte

.::eíessada. rêvendo os registÍos de processog de ío Grau de JurisdiÇão do Estado de Mato Grosso. há

i, Â.NOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU. reÍerenres à

ÀçÓES cIvEIS DE FALÊNCIA E CONCORDATA. RECUPERAçÃO JUDICIAL E RECUPERÀÇÁO

,^\:XTRAJUDICIAL E CRIMINAIS, NADA CONSTA, até a data de 30111t2023, MOVIDAS POR ou em

:]ESFAVOR Ce:

C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA
cNPJ 44.6í 5.9721000'l -66

Observaçóâs:

:'!. As informaçóss do nome e CNPJ acima aáo dê Íasponsabilidade do solicitant6, devendo a titularidads ssr
conforida pelo interessado o destinatário ê confiÍmada a autenticidad6.

:r. ,'\ autenticidade da reÍerida certidáo pode sêr verificada por meio do end ereço:sec.t.,mt- jus.br, no campo
,,.rr!íicar âutenticidade de 1o grâu", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) mesês após

4. ,d € xÊe.lição.

;\ :.-rirsultâ abrange todos os processos cadastrados na base dê dados da pllmeira instância estadual. iantL)
...!:is quanto criminais. distÍibuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Espetia s.

c ê certidão acima foi expedida de acordo raro os crltéÍios dê busca selecionado6 pelâ pârtê Rêquerente no
â;.;lema, logo. náo aÍasta a eventual exislência ds proc6sso(s) foíâ dos parâmetros êscritos no cabeçalho desta

sc rtid ão;

e. Ésta certidão terá validade de até 30 (trintar diâs contados a parlir da s,ra emLssão

íJ
ô
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[mprobidade Administrativa e Inelegibtti

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30t11t2023 às 09:17) NÃO CONSTA no Cadastro

t\.lacional de Condenações Cíveis por Ato de tmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 4-6'15.972/000í-66.

A condênação poÍ atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
anelegibilidade do condenado.

Para consuitas sobre inelegibilidadê acesse portal do TSE em hilp:,,!ijt4,tgêtá1i.. , ,l.rs i!e,.j:il i

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

rr5ii8.7Dô 1 .r\.1 1 E.7657 no seguinte endereço: ':i l

CONSELHO NACIONAL DE JÚSÍIÇA Págrnã 1,1
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CDNTNO DE MEDICINA FETAT E RE çA0
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FEKTIIE
HUMANA DE GOIANIA

CERTIFICAD
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Conferido (a) AFFONSA PE §§r A I }.IANNA JUN IOR Íl t

i! (F

tÍl E
\', .j§Of sUa participaçãO -L§ eunso sÂ§Ico DE uL Et{ clr{§c!!'os!ê

ABDOI,IE §UPERIOR É I'TAI'IA §O}'I DURACAE DE 3§(I HORA§.

0BsTETRICIA

,Íi

na qualidade de UT.TRA*SONOçRAFI§TA NO PERISDO nE t§,f$l"r93 â l?Jdl?,t9§'
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
PARANA

0 Roltor da Unlversldade Estadual do Londrlna'

no uso de suar alribuiçôes e tendo em vista a conclugão do curm de

GRADUAÇÀO EM MEDICINA'

om 29 de iunho de Í985, conÍoÍo o tÍtulo de

Médico

AÍfonso Pennq Bezerro Limo Junior,
hasileiro, nalural do Estado de São Paulo, nascldo a í5 de março de 1958. RG 1.683.070'4/PR.

e outorga-tho o presente Diploma, a Íim do que possa gozar de todos os dhcitot s plerogatlvas legalo.

Londrlna, 05 de agoato do 1985.
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nô/a epepTZeTnlTX ap e'lca?JeTsÚer] ranbsTenb a Ppo? razeJ )soT-?ÜTSse

owoJ Lrraq 'sorr7TnaaoL opueqcuaazd 'ora93Üeq oTueÜeJlsepPcaz zazel :7etab
'rJe selTnsuoc zazeJ ! sTealsepec gopep aezrTenle a zecrJTlaz 'zezyzeTn'baz
t 7e17byp ep ao/a so3'f219üoTq soluawezlsepec renlaJa ! (ogL) socTv?aTaTa

no (JOO) o1'lpgzc ap so1üêwocop tod apepTTepow zanbTenb ap sercÜ?aalsÍrerl
aenlaJa ! súêpaoez|aoc a suepao zep !ecrugtaTê1 no ecTUgrTêTa erl

/ -:.:=iÍTeosgod zenle lossaDe ep sobtpgc e sÉ,rJuês zeanboTqsap e arÍlTJép
i ! sopr^Toüêp soúbêqc zeluesatdeat e aezTlal ! sanbeqc aeTa3uec

ê :=+J,1-- t SO':-?r\OUQA OAIOC aêq 'solealuoc a soalsepec 'seqsTJ aeuTsse

's=-r;:L zanbsTenb opÍÍeaüe^eT a opueltsodap 'o'{aFssa)au razTJ as a ostcazd
tcl =:is cT,uaurncop zenblenb a opal JPüfssP a tatanbet 'aoJ osÍcêJd anb srew
a op:1-1 a SeT4ÍreAe6 ',saJopeTJ no eTsrTeLe zeluasazce I ogSeltnb aaqêcaa a aep
! a1üaüeTsueuTJ ae eluazeJêz 'a7üarroc eTuoc üE sopelTscdep no sopelrpêrc
seaafei\ zenbsTeo.b aaqécêz ! sagóTpüoc a seTnsneTc aelTa3e 'saQÓeaaTTe sens
e s..t\rijpe ê so1e|xúoc -zPúIssP 'e1lueze6 we rep l ofÜaweljÚeut1 ep ossecotd
tequedwoce ê zezlao1ne 'Jaaên-bêJ ap w-! f e 'sopeütrJ :j[aaês e ogÔeTcobau
ep sagôTpuoa 'ozead 'saaoTeL úroo oPU no aeplocttoc 'o1e op ectlgtd
e soTaqssêcêÍr olTpgac êp soTnltl sfPurêp a soJeaTüoc rPufssP 'aeTeJlsTp
'aeTeJlooJ 'ezêznleü zenbsrenb ap soleaTuoc aezTfeAe a JeuTsse 'sTeLe
ap sodrl zenbsyenb aelsaad ! solüaureTcueurJ no/a sowr1sgzdwa sop so9Órpuao
a seTnsngTc ! solúawncap seaTlaa a telunl 'ae1Úasêrde 'solua1nfoÚe 'selnb
'soTsodur.T 'sexeT zebed 'ogóe?Tnb zelTaoe a Jep '/soqrcal aeuTsse 'arTsrsap
'arbTxa'ztbt suezl'aryaocsTp'aepzocuoc'so1úawebed aen?êJa'sa9Ôec-!Td;
ep no a7uêJaoc eTuoc arê soprPs ap aepaossTp no aeplocuoc loTcgdsa zanbT
êp serzopeluasode a sorJgrcuaprxaad soTc'tl:auêq êp soluatozd .zaqacaz

'ezeanleú zanbTenb ap sagSecTTde razeJ 'Jeces 'solTq?p aezraoJne 'equas
z€its?.Ç.) 'socrlgúoew sêg1zec 'solealxa reaTlêa 'saúbeqc êp sa?Tel aeaTTaa

'saoi.-ía Íeursge e arlTuê 'oTJgsse3au efas anb o]úaüncop zanbTenb aeuTgse
o :=-raaba: ! soluaarercueuÍJ no/a sowtlsqzdwa sop §a9Ó'tpuoc a seTnsnPTc

'sa:.-?r so telsnle eted setapod ü1oo 'eTTueaeb was no woc 'solueweÍ.jueutl
na 7e sctn. jàgidtra ap segÔezado aazeJ oPuaPod !SVTOCIE1V SVAÍJ,Wq1OOC
no/E sorÍoga) EO SVÃILV\EIOO) owo) aaq 'sealecueúrí sa9ÓTn1T1sÍ4 sreÜIap
a 'i'íúgow vcrlQlítocg vxÍv) vtr 'Sgotwr,tws 'v/s TÍsws oo oSws 'ocsEows
oG o)Níe oe e]^TsnTcuT 'sT op sorJ9cueq so7üowTcêTêqe1sa aê srP
el!-9;3i eôuednod ep selouaepec a seluolaoc çe7uoc JeaJasúa a aeluea!^oü
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@ laoJ osTcald aúb o a soragTnuuof 'soluawçzanbat
Jpufssp ê aêqcuaazd / solsodutÍ ê sexeT aebed 'sercüebTxa zltdunc
, sagóeüaoJüT ê sêgóezeTcep zelsatd t soTueüealsepecaa a soJlsepe) aenlefê
'sagsnTo^op aaqacêJ ê solsodwÍ tebed 'sosrncal ê sagóeJeTcêp JeuTssP
'soluauÍncop soa?no tanbstenb ê spl^ oZ t sopeorJTlaa) 'sagpTTJao aea!1aa a
zeTocoqozd'ze1uêseade'aelunt'zeNoJd'ae6êTe'tatanbat saTêü'aeTuesaade
ês pfsê uoc êpüo r serrgrTTqowl l sTa^güÍ ap soJTsrbaY 'soTeuoTfaqeJ,
'seanlTaJaad aluaurTeÍcedsa 'socznbzglnv ê sTeJêpaÃ /srenpeTs7 l sredÍcrunw
socrTqqã sogbzg owoc stel 'ope^TÍã olTaaro êp a oúaalxg /oúJa1úI
'ocrTqgã oTÍezr1 ap seorpTlnf eossêd aanbs'Feítb alueaêd eT-91ÍtasêJdar
! ogóereTrap e êaqos sêg5ewaoJúT JelTc'lTos t epuaa ap olsodulT êp ogÓeaeTcap
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$ * rrês Passos, 282, Canarana-MT

.Êr www.medicalcentercanarana.com

f Íacebook.com/medicalcentercãnarâna

ATESTADO DE HABILITAçÃO TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins que a empresa C E DE

OLIVEIRA LIMA LTDA ( CLINICA SANTA ANNA ll)' inscrita

com CNPJ n" 44.615.9720001€6, sediada á AV São Paulo

n" 118, Jardim Bem Viver, município de Santo Antonio do
Leste, neste momento representada pelo seu responsável

técnico Sr Affonso Penna Bezena Lima Junior, CPF n'
307.953.629-00 CRM-MT no 2.382 está apta para o

desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com o ob.ieto deste
Credenciamento Público no 00312023 da Prefeitura
Municipalde Santo Antonio do Leste.

N'leclical Center

Assinatura:

CLINICA MEDICAL C NTER CANARANALTDA

CNPJ: 19.376.568/0001-30
í\
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continu;dãdê do progresso, de ÍÍlãos dadas corn o povo!

GestAo 2O2r/2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O MI]NICÍPIO DE SAÀTTO AI{TONIO DO LESTE - ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ^/ÍF sob n' 04.217.36210001 - 90, com sede na Avenida Goiás, 367, Jardim Santâ lnês,

nesta cidade de Santo Antonio do Leste, Estado d€ Mato Grosso, neste ato representada pelo

Prefeito Municipal Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador do

Registro Geral n.' 14428342 SSP/I4T, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministéúo da

Fazenda - CPFÀ{F. sob N." 867.715.741 - 72, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, 137'

Centro, CEP 78.628 - 000, Santo Antonio do Leste - MT, ATESTA para os devidos fins que a

empresa CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA' CNP'I: 17-561.039/0001-80.

prestou os serviços abaixo especificados

Contratação de pessoa fisica ou jurídica para serviços de médicos plantonistas para triagem e

atendimento de urgência e emergência, em regime de plantão presencial, 12 (doze) horas por dia

para atender o PA (Pronto Atendimento Municipâl).

Registramos que fora demonstrada capacidade técnica na execução do que foi proPosto, €

informamos que não existe em nossos Íegistros até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumid'<.

Santo Antônio do trste-MT, 04 de dezembro de 2023

JOSE ARIIITATf,IA ALVES

ITEM COD. TCE QTDE DESCRlÇÃO VALOR POR

PLANTAO
VALOR TOTAL

ANUAL

0l 000s6763

(cód.: 2635)

600
plantõ€Vano

SERVICO DE
PROFISSIONAL
TEMPORARIO - DO TIPO
MEDICO CLÍNICO
GERAL, 12 HORAS DE
PLANTAO

RS 1.551,25 RS 930.750,00

PREFEITO AL

t'-.a-
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